FICHA CADASTRAL PARA EMISSÃO DO CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DE FORNECEDORES

	FICHA CADASTRAL

	Razão Social
	

	CNPJ
	

	Inscrição Estadual
	

	Endereço completo
	

	Capital Social
	

	Representante legal
	

	CPF (representante Legal)
	

	Telefone
	

	Fax
	

	Email
	

	Objeto (ramo de atividade)
	


	DOCUMENTOS PARA REGISTRO CADASTRAL DE FORNECEDORES
Apresentar documentos AUTENTICADOS 

	1. Cédula de identidade do representante legal

	2. CPF Representante Legal

	3. Ato constitutivo (*) 

	4. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ).

	5. Registro ou inscrição na entidade profissional competente (se houver).

	
	Validade

	6.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
	

	7.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
	

	8. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
	

	9. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
	

	10. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
	

	11. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.
	

	12. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.
	


(*)Registro comercial, no caso de empresa individual / Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores / Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício / Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
	ORIENTAÇÕES:

(1) Os documentos para registro cadastral do fornecedor, juntamente com esta ficha cadastral poderão ser apresentados em mãos de segunda-feira à sexta-feira, no horário de 08H00 às 16H30; ou enviados por correio para a Sede do CRN-8 sito à Rua Marechal Deodoro, 630 – conj. 203 – Centro – CEP 80 010-912 – Curitiba – Paraná; 
(2) É de inteira responsabilidade do fornecedor manter seu cadastro atualizado, inclusive quanto a validade das certidões;

(3) O cadastro tem validade de 1 (um) ano, podendo ser renovável a pedido do interessado;

(4) O Certificado de Registro Cadastral de Fornecedores deverá ser apresentado juntamente com outras exigências constantes do Edital.



	USO EXCLUSIVO DO CRN-8

	Data de emissão do cadastro
	

	Data de validade
	

	Data de renovação
	



